
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O
Embargos  de  Declaração  nº 0081890-61.2012.815.2001  —  12ª  Vara  Cível  da 
Capital
Relator         : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Embargante : Uiara Silva Tavares
Advogado     : José Everaldo Vieira Freire
Embargada  : Energisa Paraíba – Distribuidora de Energia S/A
Advogados   : Marcelo Zanetti Godoi e Luiz Felipe Lins da Silva

PRELIMINARES  —  A)  NÃO  CONHECIMENTO  DA 
APELAÇÃO — PREPARO COMPROVADO DE FORMA 
ADEQUADA — B) INTEMPESTIVIDADE — RECURSO 
INTERPOSTO  DENTRO  DO  PRAZO  LEGAL  — 
REJEIÇÃO.

— O anterior entendimento adotado era de que seria necessária a 
juntada  de  documento  original  do  preparo  ou  declaração  de 
veracidade dos documentos juntados, no entanto, recentemente o 
STJ  se  pronunciou  sobre  a  matéria  permitindo  a  juntada  de 
cópias, desde que legíveis.

— O prazo para oposição dos embargos de declaração é de 05 
(cinco) dias contados a partir do primeiro dia útil após a data de 
publicação da decisão.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  —  OMISSÃO  E 
CONTRADIÇÃO — INOCORRÊNCIA — PRETENSÃO 
DE  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  DETALHADA  NO 
ACÓRDÃO  HOSTILIZADO  —  IMPOSSIBILIDADE  — 
REJEIÇÃO. 
— Os  embargos  de  declaração  não  se  prestam à  rediscussão  das 
questões debatidas no corpo do édito judicial pelejado. Não servem 
para  a  substituição  do  decisório  primitivo.  Apenas  se  destinam a 
suprir eventuais omissões, contradições ou obscuridades. Inocorrendo 
tais hipóteses, os declaratórios devem ser rejeitados.

VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS estes  autos  antes 
identificados, 
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A C O R D A M os integrantes da Terceira Câmara Cível do 
Colendo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  por unanimidade, em rejeitar as 
preliminares, bem como também rejeitar os Embargos de Declaração.

RELATÓRIO

Cuida-se de  Embargos Declaratórios (fls.  120/126)  opostos 
por Uiara  Silva  Tavares contra  o  acórdão  de  fls.  190/196,  dando  provimento  ao 
recurso, para afastar a condenação imposta à apelante, ora embargada, e, assim, julgar 
improcedente o pedido inicial.

  
Sustenta  a  embargante  que  a  apelação  não  deveria  ter  sido 

conhecida, pois foi aberto prazo para juntar aos autos documento original do preparo ou 
petição declarando a veracidade dos documentos, todavia a petição foi juntada após o 
prazo estabelecido e sem a oferta de contraditório. Assevera também que o termo de 
ocorrência e inspeção, como afirmado pela própria embargada na peça contestatória, foi 
entregue a terceiro, dessa forma, a mesma não teve oportunidade de solicitar perícia. 
Alega, ainda, que os documentos acostados foram fabricados unilateralmente e, por fim, 
afirma que os embargos foram opostos para prequestionamento da matéria.

Contrarrazões  às  fls.  130/135,  levantando  a  preliminar  de 
intempestividade do recurso. No mérito, pela manutenção do acórdão.

É o relatório.

VOTO

DAS PRELIMINARES

a) Não conhecimento da apelação

Sustenta  a  embargante  que  a  apelação  não  deveria  ter  sido 
conhecida, pois foi aberto prazo para juntar aos autos documento original do preparo ou 
petição declarando a veracidade dos documentos, todavia a petição foi juntada após o 
prazo estabelecido e sem a oferta de contraditório.

Pois  bem.  O anterior  entendimento  adotado era  de  que seria 
necessária a juntada de documento original do preparo ou declaração de veracidade dos 
documentos, no entanto, recentemente o STJ se pronunciou sobre a matéria permitindo 
a juntada de cópias, desde que legíveis.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO  (ART. 544 DO CPC) - 
AÇÃO  DE  DECLARATÓRIA  DE  INEXIGIBILIDADE  DE 
DÉBITO  C/C  DANOS  MORAIS  -  DECISÃO  MONOCRÁTICA 
DA  PRESIDÊNCIA  DESTA  CORTE  QUE  NEGOU 
SEGUIMENTO  AO  RECURSO  ESPECIAL,  ANTE  A 
INTEMPESTIVIDADE  E  DESERÇÃO  -  GUIAS  DE 
RECOLHIMENTO ILEGÍVEIS. INSURGÊNCIA DA AUTORA. 1. 
A adequada comprovação do recolhimento do preparo, mediante 
a  juntada  de  cópias  legíveis,  é  requisito  extrínseco  de 
admissibilidade  do  recurso  especial,  cuja  ausência  enseja  a 
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deserção. Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido. (AgRg no 
AREsp  626.228/SP,  Rel.  Ministro  MARCO  BUZZI,  QUARTA 
TURMA, julgado em 26/05/2015, DJe 01/06/2015)

Como  o  documento  de  fls.  131  está  legível,  se  demonstrou 
adequada  a comprovação do recolhimento do preparo.

Portanto, rejeito a preliminar.

b) Intempestividade

Compulsando os autos, verifica-se que o acórdão recorrido foi 
disponibilizado em 23/10/2014 (quinta-feira) e considerado como publicado no Diário 
da Justiça no dia 24/10/2014 (sexta-feira) - fls. 197. 

Com isso, o termo inicial do prazo seria o primeiro dia útil após 
a data considerada como de publicação do acórdão.

No caso,  o dia  do servidor público  é  comemorado em 28 de 
outubro, contudo, no ano de 2014, o feriado foi antecipado para o dia 27, sendo assim, o 
primeiro dia útil para contagem do prazo foi 28/10/2014  (terça-feira). 

Como o prazo para oposição dos embargos de declaração é de 
05 (cinco) dias, o termo final seria 03/11/2014 e, de acordo com o protocolo de fls. 120, 
a interposição dos aclaratórios deu-se dentro do prazo legal.

Sendo assim, rejeito a preliminar.

MÉRITO

Os  embargos  de  declaração  constituem  mais  um  dos 
instrumentos postos à disposição dos litigantes pela legislação processual vigente, com 
a finalidade específica de sanar omissões, contradições ou obscuridades no julgado que, 
de alguma forma, prejudiquem ou impeçam o efetivo cumprimento da decisão. 

A omissão, em primeira análise, representa a parte do acórdão 
embargado  que,  em  tese,  deveria  ter  se  pronunciado  sobre  determinado  ponto  de 
extrema relevância para o deslinde da causa e que, não obstante, quedou-se inerte. Da 
mesma  forma,  a  contradição  que  autoriza  a  interposição  dos  embargos  deve  ser 
entendida como aquela existente entre premissas lançadas na fundamentação do acórdão 
ou ainda entre a fundamentação e a conclusão, devendo, neste ponto, ser demonstrada 
de forma bastante clara pelo embargante. Por fim, as obscuridades representam pontos 
sobre  os  quais  a  decisão  embargada  não  se  pronunciara  com clareza  (gramatical  e 
lógica) suficiente  e que,  de todo modo,  prejudica a exata  compreensão do comando 
descrito no acórdão.

Importante  destacar,  primeiramente,  que,  apesar de não ter  se 
pronunciado  expressamente  sobre  todos  os  dispositivos  citados  pela  embargante,  o 
acórdão recorrido apreciou de maneira fundamentada todas as questões pertinentes às 
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razões do recurso. Ademais, não se constitui obrigação do órgão julgador manifestar-se 
sobre todos os dispositivos legais existentes a respeito de determinada matéria. 

A embargante assevera que o termo de ocorrência e inspeção, 
como afirmado pela própria embargada na peça contestatória, foi entregue a terceiro, 
dessa forma, a mesma não teve oportunidade de solicitar perícia. Alega, ainda, que os 
documentos  acostados  foram  fabricados  unilateralmente  e,  por  fim,  afirma  que  os 
embargos foram opostos para prequestionamento da matéria.

No  caso,  não  vislumbro  qualquer  hipótese  ensejando  o 
acolhimento dos embargos.

Vislumbra-se do termo de ocorrência que a troca do medidor foi 
efetuada na presença da embargante e que a mesma não solicitou perícia técnica (fls. 
69/70). Percebe-se, ainda, que há registros de fotos demonstrando a adulteração na rede 
elétrica  (fls.  76/82)  e  que,  após  a  troca  do medidor,  houve um grande  aumento  do 
consumo de energia (fls. 74).

Ora,  não é  plausível  que a  embargante  utilize  os  serviços  da 
empresa embargada, mas se negue a arcar com o custo decorrente de sua utilização, ou 
seja, da recuperação de consumo durante o período indicado às fls. 72. 

Verifica-se, na verdade, que a recorrente não se conformou com 
a fundamentação contrária em relação às suas pretensões e, para tanto, lançou mão dos 
aclaratórios  de  maneira  totalmente  infundada,  pretendendo,  unicamente,  rediscutir  a 
matéria detalhada no acórdão. 

Ante o exposto, rejeito as preliminares, assim como REJEITO 
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des.  Saulo Henriques de Sá e 
Benevides.   Participaram do julgamento o  Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides, o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz e a Exma. Desª. Maria das Graças 
Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Srª.  Drª.  Ana  Cândida 
Espínola, Promotora de Justiça.

João Pessoa, 21 de  setembro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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